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AMPLIA E REDEFINE A ÁREA DO PERÍMETRO URBANO DA CIDADE DE CORDEIRÓPOLIS - S.P. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 























JOSÉ GERALDO BOTION, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo; no uso de suas atribuições legais, 





FAZ SABER que a Câmara Municipal de Cordeirópolis em sessão de __/__/__, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:





	





	Artigo 1º - Fica ampliado o perímetro urbano da cidade de Cordeirópolis-SP, com o acréscimo da área de 3.762.123,62 m2 ou 3,76 km2, com a seguinte descrição: “Inicia-se no marco 33 do atual perímetro urbano; daí segue  600,00 m rumo 33º30’ SO até atingir o marco 36; daí deflete à direita e segue 4.104,00 m rumo 56º30’ NO até atingir o marco 37; daí deflete à direita e segue 1.050,00  m rumo 33º30’ NE até atingir o marco 38; daí deflete à direita e segue 1.028,49 m rumo 39º00’ NE até atingir o marco 39; daí deflete à direita e segue 896,68 m  rumo 82º00’ SE até atingir o marco nº 0; daí deflete à direita e segue sempre confrontando com o perímetro urbano atual, nas seguintes dimensões: 1.427,00 m rumo 39º00’ SO até atingir o marco 31; daí deflete à esquerda e segue 450,00 m rumo 33º30’ SO até atingir o marco 34; daí deflete à esquerda e segue 3.304,00 m rumo 56º30’ SE até atingir o marco 33, que deu início a esta descrição”- tudo conforme o Memorial Descritivo e a Planta em anexo, que integram a esta Lei.


	Artigo 2º - Com a ampliação da área de 3.762.123,62 m2, descrita no artigo anterior, o perímetro urbano atual, de 6.514.677,00 m2., se estende para 10.276.800,62 m2 ou 10,27 km2, passando a ter, no seu total, a seguinte descrição: “Inicia-se no marco nº 0, colocado na divisa do Horto Florestal com propriedade da família Carron; daí segue 1.324,00 m rumo 82º00’ SE até atingir o marco 8; daí deflete à direita e segue 1.616,10 m rumo 35º40’SE até atingir o marco 16; daí deflete à direita e segue 790,80 m rumo 15º30’ SO até atingir o marco 21; daí deflete à esquerda e segue  160,00 m rumo 7º00’ SE  até atingir o marco 22;  daí deflete à direita e segue 550,00 m rumo 18º30’ SO até atingir o marco 25; daí deflete à direita e segue 1.050,00 m rumo 33º30’ SO até atingir o marco 36; daí deflete à direita e segue 4.104,00 m rumo 56º30’ NO até atingir o marco 37; daí deflete à direita e segue 1.050,00 m rumo 33º30’ NE até atingir o marco 38; daí deflete à direita e segue 1.028,49 m rumo 39º00’ NE até atingir o marco 39;  daí deflete à direita e segue 896,68 m rumo 82º00’ SE até atingir o marco nº 0, que deu início a esta descrição, fechando assim o perímetro com 12.570,07 m, tudo conforme o Memorial Descritivo e a Planta em anexo, que se incorporam a esta Lei.





	Artigo 3º - Para os fins tributários e fiscais, previstos nos artigos 32 e seus parágrafos 1º e 2º do Código Tributário Nacional, e 144, parágrafos 1º e 2º, e seguintes, do Código Tributário do Município de Cordeirópolis-SP (Lei nº 920/73), o Município comunicará ao INCRA a ampliação de seu perímetro urbano, remetendo-lhe cópia do texto desta Lei, do Memorial  Descritivo e da Planta em anexo, para que o referido Instituto faça cessar a sua jurisdição e competência impositiva federal, sobre essa nova área urbana da cidade de Cordeirópolis-SP, promovendo, em seus registros, as exclusões e os cancelamentos devidos.





	Artigo 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.





PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, em  30  de agosto de 1996.





























                                                                  JOSÉ GERALDO BOTION


                                                                         -Prefeito Municipal-  


  

























































































Mensagem nº 008/96 - PMC





Cordeirópolis, 30 de agosto de 1996.





Excelentíssimo Senhor Presidente,











				Desde a Lei Municipal nº 1.560, de 09 de Novembro de 1.989, a área perimétrica de nossa cidade não vem sendo atualizada, para corresponder aos melhoramentos urbanos a ela agregados.


				Está na hora, pois, de ampliarmos e redefinírmos a nova área do perímetro urbano de Cordeirópolis, estendendo-a aos seus verdadeiros limites.


				Com a ampliação proposta neste Projeto, crescerá a receita tributária do Município, cessando a competência impositiva federal do INCRA e aumentando o IPTU, que abrangerá uma quantidade maior de contribuintes. 


				Também a participação do Município, pelo critério do art. 158, inc. II, da CF, sobre o ITR da União, poderá experimentar aumento de receita.


				Essa previsão de aumento de receita  dará condições à Administração de programar novos investimentos, na própria área urbana, trazendo-lhe mais melhoramentos e equipamentos públicos.


				Assim, não apenas o aspecto urbanístico, mas também o tributário e da receita estarão sendo atualizados, sem majoração dos encargos impositivos do Município, e apenas com a abrangência de um número maior de contribuintes do IPTU.


				Certo de que os nobres Vereadores compreenderão o sentido urbanístico e tributário do Projeto, que, em última análise, proporcionará novas melhorias urbanas e até  mesmo  na área rural, solicito-lhes a sua aprovação, na direção do progresso  de nossa querida Cordeirópolis.





                                         Atenciosamente,











                                                                   





                                                               JOSÉ GERALDO BOTION


                                                                          -Prefeito Municipal-  











Ao Exmo. Senhor Dr.


JOSÉ ANTONIO BARBOSA


DD. Presidente da Câmara Municipal de 


CORDEIRÓPOLIS-SP





































































































































































































